
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

TERMO DE ABERTURA - INEXIGIBILIDADE Nº SEI-3/2023

 ATO DE
INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO.

 
É dado a inexigibilidade da licitação, com fundamento no inciso III, alínea f, do Art. 74 da Lei

14.133/21:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
 

Conforme art. 74, § 4.º da Lei 14.133/21, é vedada a subcontratação de empresas ou a
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste
artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
 

Considerando as normas legais acima, a contratação de inexigibilidade será a favor da
E m p r e s a PRIORI TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO LTDA. , inscrita no CNPJ:
21.000.322/0001-00, devido ser a única empresa que oferece o curso segunda a necessidade do
Conselho de Medicina do Tocantins -CRM-TO, no valor de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e
noventa e sete reais).
 
 
 
 

Sidnei José Schmith
SECOL/CRM-TO

 
Documento assinado eletronicamente por Sidnei José Schmith, Assistente Administrativo, em
16/06/2023, às 14:29, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0242135 e
o código CRC F2493E99.
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